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pagos pelas partes, conforme o Regi
mento, e ora revertem em benefício do 
serventário, ora em proveito do Tesouro 
Público. Não se concebe impôsto, ou 
taxa, sôbre ato judicial, pago pelo ofi
cial, que o pratica. 

3. Aliás, a doutrinação do venerando 
acórdão é sofreada pela própria lei re
lativa ao impôsto, onde se lê que êle 
versa sôbre o aumento de lotação dos 
cartórios, e não sôbre atos de qualquer 
espécie. 

4. O tributo questionado, na sua es
sência, incide sôbre a renda do serven
tuário (cujo aumento determina a nova 
lotação); ou, sob outro aspecto, vem 
agravar a profissão que êle exerce. Mas 
o impôsto de renda é privativo da União 
(Constituição Federal, art. 15, n. IV). 
E o de indústrias e profissões perten
ce aos municípios (Constituição Fede
ral, art. 29, n. 111). Logo, não pode o 
crédito referido nestes autos enqua
drar-se em qualquer dessas classes. 

5. Argumentaram alguns dos emi
nentes julgadores, quando proferiram 

seus votos, que o impôsto ora cobrado 
é um daqueles não enumerados expres
samente, e de que o Estado pode lançar 
mão conforme o art. 21 da Constituição 
da República. Mas tal opinião se desfaz 
ante a consideração de que, se se tra
tasse de algum dos impostos não enu
merados, a lei estadual teria de reser
var 20o/c dêle para a União e 40% para 
os municípios (Constituição Federal, 
art. 2~ada disso acontece. 

6. A essa argumentação, simples e 
lógica, é que o venerando acórdão hou
ve por bem denominar .. dialética dis
cursiva". - E. Custódio da Silveira _ 
Paulo Costa, vencido - H. da Silva 
Lima - Vasconcelos Leme - Márcio 
Munhós, vencido - J. Augusto de Limn 
- Dat,i Filho, vencido - Otávio Gui
lherme Lacôrte - Gomes de Oliveira 
vencido - Paulo Colombo, vencido ~ 
lllaí.uel Carlos, vencido - J. C. de Aze
vedo M a1·ques - Cunha Cintra, vencido 
- Camargo Aranha, vencido - O De
sembargador Leme da Silva foi voto 
vencedor e o Desembargador Macedo 
Vieira foi vencido. 

ISENÇÃO FISCAL - EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO AÉREA 

. - As emprêsa8 de navegação aérea gozam de isenção 
ftScal decretada pela União; êste benefício abrange os im
postos municipais. 

- Interpretação do art. 31, parágrafo único, da Cons
tituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Municipalidade de São Paulo versus Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. 
Recurso "ex-officio" n.o 48.208 - Relator: Sr. Desembargador 

PAULO COLOMBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do processo n. 48.208 - recurso 
.. ex officio" em executivo fiscal - em 
que é recorrente ° JuÍZo e são recor
ridos os Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul Ltda.: 

A Municipalidade de São Paulo co
bra por êste executivo, dos recorridos, 
a importância de Cr$ 317,70 de impôs
to de publicidade relativo ao ano de 
1947. Defendeu-se a ré dizendo que não 
era caso de incidência dêsse impôsto 
porque nunca explorou a indústria de 

NOTA DA RED.: Ver sôbre o assunto, ° vol. 2.° desta Revista, p. 597. 
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publicidade e que em virtude de seus 
contratos com o Govêrno Federal e da 
sua qualidade de concessionária de ser
viço público federal, está isenta do pa
gamento de impostos. Argumenta: a 
execução dos serviços aeronáuticos ci
vis, inclusive as concessões para os ser
viços aéreos, se regula pelo decreto fe
deral n. 20.914, de 6 de janeiro de 
1ü32, cujo art. 53 dispõe: 

.. São considerados de interêsse pú
blico e ficam isentos de impostos fede
rais, estaduais e municipais: 

a) os aeroportos; 
b) os aeródromos, os terrenos e as 

edüicações das escolas civis de aero
náutica e das fábricas de aeronaves; 

c) as instalações para abrigos, repa
ração e abastecimento das aeronaveS, 
quando exploradas para uso público 
para os serviços dos concessionário~ 
nacionais de linhas aéreas; 

d) as demais organizações do serviço 
aeronáutico de utilização pública." 

Pelo parágrafo único do art. 31 da 
Constituição Federal vigente, de 18 de 
setembro de 1946, que repetiu preceito 
semelhante das anteriores: 

•. os serviços públicos concedidos não 
gozam de isenção tributária, salvo 
quando estabelecida pelo poder compe· 
tente ou quando a União a instituir, 
em lei especial, relativamente aos pró
prios serviços, tendo em vista o inte
rêsse comum." 

Por outro lado, o decreto estadual n. 
6.412, de 20 de abril de 1934, também 
isenta de quaisquer impostos ou taxas 
estaduais ou municipais os transportes 
aéreos que se fizerem dentro do ter
ritório do Estado, bem como as escolas 
ou empreendimentos de aviação que jã 
existiam ou venham a existir. 

E pelo art. 5.0 , n. 12, da Constituição 
Federal é da competência da União ex
plorar os serviços de navegação aérea. 

A Municipalidade impugnou a defesa 
alegando que tem autonomia tributá
ria, e, portanto, só ela poderia dis
pensar o pagamento dos tributos que 
lhe pertencem; que os decretos citados 
não concederam uma isenção geral de 
tributos e que o cobrado não se en-

quadra em nenhum dos casos de isen
~ão previstos nêles; que a ré é simplel!. 
permissionária não podendo invocar a lei 
especial que outorga isenção tributária 
aos concessionários de serviços públi
cos; que os diplomas legais invocados 
são inconstitucionais. 

Processada a ação, foi julgada pro
cedente pela sentença de fls., que repe
liu a defesa da ré. Para decidir o mé
rito abordou matéria constitucional, in
terpretando o parágrafo único do art. 
31 em combinação com outros para sus
tentar que só à Municipalidade cabia 
conceder isenção de impostos sôbre os 
serviços públicos explorados pela ré. 

Esta interpôs recurso extraordinário. 
O Supremo Tribunal Federal, deci

dindo-o, mandou que os autos fôssem 
apresentados a êste Tribunal de Justi
ça, porque no caso cabia recurso " ex 
officio", "ex vi" do disposto no art. 74, 
parágrafo único, do decreto-lei n. 960 
de 17 de dezembro de 1938. 

Assim foi feito. 
Conhecendo do recurso, reforma-se a 

sentença. 
Pelo citado parágrafo único do art . 

31 da Constituição Federal os serviços 
públicos concedidos gozam de isenção 
tributária quando a União a instituir 
em lei especial, relativamente aos pró
prios serviços. O serviço da navegação 
aérea é da competência exclusiva da 
União (art. 5.0 , n. XII); há uma lei 
especial concedendo a isenção aos con
cessionários dêles (decreto n. 20.914, de 
6 de janeiro de 1932.) 

Que os concessionários gozam dessa 
isenção tem decidido o Supremo Tribu
nal Federal; entre outros, há o acórdão 
de 24 de janeiro de 1945, tomado em 
embargos, com um único voto vencido 
(" Arquivo Judiciário" 75/109). 

Isto posto, acordam em Primeira Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça dar 
provimento ao recurso para o efeito de 
ser a ação julgada improcedente. 

Custas pela autora. 
São Paulo, 28 de março de 1950·

Davi Filho, presidente com voto -
Paulo Colombo, relator - Amorim 
Lima. 




